PROJETO DE LEI N° 5.807, de 2013

“DispBe sobre a atividade de mineracéo, cria o
Conselho Nacional de Politica Mineral e a Agéncia
Nacional de Mineracdo -ANM, e d& outras
providéncias”

EMENDA MODIFICATIVA N°

Dé-se aos 881° e 3° do art.17 do projeto a seguinte redacéo:

“Art. 17.(...)

8 1° O termo de adeséo conterd as regras aplicaveis ao
aproveitamento mineral, os direitos e as obrigacdes do seu titular,
e tera prazo de até vinte e cinco anos, prorrogavel
sucessivamente, conforme regulamento.

(...)

8 32 A competéncia para expedicdo da autorizacdo podera
ser delegada aos Estados e ao Distrito Federal, observados os
critérios e condigbes estabelecidos pelo poder concedente.”

JUSTIFICACAO

O prazo de 10 anos estabelecido no projeto de lei néo
condiz com a realidade do setor, uma vez que é sabido por todos
que os fluxos de caixa operacionais observam um minimo de 20
anos para o retorno dos investimentos realizados na mineragao.
Ha a impressado errbnea de que o setor de agregados é
constituido basicamente de pequenos empreendimentos, quando
a realidade é inteiramente diversa.

Quanto ao 83°, é preocupante a possibilidade de delegacao
de competéncia aos municipios, em face da notdria auséncia de
estrutura administrativa e capacitacdo técnica desses entes
federativos para exercer a gestdo dos recursos minerais
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aproveitaveis sob o regime de autorizacdo contemplado nesta
emenda.

Sala das Sessoes, em 03 de julho de 2013.

Deputado ARNALDO JARDIM
PPS/SP
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